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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 09/10/2023 

 
Secretário: 
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 077/2023, de autoria do 
EXECUTIVO MUNICIPAL, que delibera pela aposição de VETO TOTAL ao 
PROJETO DE LEI N. 382/2021, de autoria do Vererador WILLIAM ALEMÃO, que 
"DISPÕE sobre a separação e a destinação final dos resíduos recicláveis descartados 
pelos órgãos e pelas entidades da administração pública direta e indireta do município 
de Manaus na forma que especifica". 
 
Presidente: 
 
Lido o VETO, toma o n.º 017/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que 
“INSTITUI a Campanha Municipal de Fomento ao Esporte e Lazer e dá outras 
providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Campanha Municipal de Fomento ao Esporte e Lazer, com o objetivo de promover a 
prática de atividades físicas e esportivas bem como o lazer e o entretenimento, visando ao bem-estar da 
população de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 372/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DR. DANIEL 
VASCONCELOS, que “INSTITUI a Campanha de Incentivo a Visitas aos Asilos no 
município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito municipal, a Campanha de Incentivo a Visitas aos Asilos no município de 
Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 377/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador KENNEDY 
MARQUES, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes de 
divulgação da Lei Federal n. 12.845, de 1.º de agosto de 2013 (Lei do Minuto Seguinte), 
no âmbito do município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Passa a ser obrigatória a afixação, em lugar de fácil visualização, de cartazes informativos sobre a Lei 
Federal n. 12.845, de 1.º de agosto de 2013 (Lei do Minuto Seguinte), nos seguintes locais: 
I – hospitais públicos integrantes da rede do Sistema Único de Saúde (SUS) instalados no município de 
Manaus; 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 411/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador IVO NETO, que 
“CRIA a Semana Municipal do Esporte de Rua e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica criada, no âmbito do município de Manaus, a Semana Municipal do Esporte de Rua, a ser 
comemorada anualmente, na semana do dia 19 de fevereiro, data alusiva ao Dia Nacional do Esporte. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 421/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DR. DANIEL 
VASCONCELOS, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade, no município de Manaus, 
de lojas de roupas, vestuário e confecções em geral, com área superior a cento e vinte 
metros quadrados, disponibilizarem funcionário exclusivo para controle, vigilância e 
segurança de crianças e adolescentes”.  
 
 

Art. 1.º Ficam obrigados os estabelecimentos que comercializam roupas, vestuários e confecções em geral, 
com área superior a cento e vinte metros quadrados, no município de Manaus, a disponibilizar funcionário 
exclusivo para controle, vigilância e segurança de crianças e adolescentes. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 430/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



4 

 

 

 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DIONE 
CARVALHO, que “AUTORIZA a isenção das tarifas de água e esgoto aos hospitais 
filantrópicos no âmbito do município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.° Fica autorizada a isenção das tarifas de água e esgoto aos hospitais filantrópicos localizados no 
município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 446/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador BESSA, que 
“ALTERA os artigos 18 e 19 da Lei n. 2.553, de 17 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre os Serviços de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de Aluguel, 
denominado Táxi, na cidade de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.° Ficam alterados o art. 18 e o § 2.º do art. 19 da Lei n. 2.553, de 17 de dezembro de 2019, com a seguinte 
redação: 
“Art. 18. O permissionário deve se apresentar ao IMMU, anualmente, para fazer a renovação durante prazo de 
vigência da permissão.” (NR) 
“Art. 19. .........................................................................................................  
.......................................................................................................................  
§ 2.º O cadastro de motorista auxiliar será renovado anualmente”. (NR). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 457/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador GILMAR 
NASCIMENTO, que “ALTERA a Lei n. 2.260, de 04 de dezembro de 2017, que 
DISPÕE sobre as medidas a serem adotadas para identificar, acompanhar e auxiliar o 
aluno portador de TDAH e/ou dislexia nas redes pública e privada de ensino do 
município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Altera a ementa da Lei n. 2.260, de 04 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “DISPÕE sobre as medidas a serem adotadas para identificar, acompanhar e auxiliar o aluno com 
dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção/Hiperatividade (TDAH), Transtorno Opositivo Desafiador (TOD) 
e o Transtorno dissociativo de identidade (TDI) nas redes pública e privada de ensino do município de Manaus 
e dá outras providências.” (NR) 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 469/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RAULZINHO, que 
“DISPÕE sobre a possibilidade de destinação de valores de multas aplicadas pela 
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de Manaus à 
Concessionária de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário e dá outras 
providências”.  
 
 

1º - Fica a Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de ManausAGEMAN 
autorizada a regular a destinação de valores oriundos de penalidades impostas à Concessionária de 
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, decorrentes de procedimentos sancionatórios previstos 
na Resolução Normativa nº 01/2023- GDP/AGEMAN. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 486/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
023/2022, de autoria da Vereadora GLÓRIA CARRATTE, subscrito pelos 
Vereadores PEIXOTO e RAIFF MATOS, que “CRIA o Programa Municipal de 
Enfrentamento da Disseminação de Informações Falsas (fake news), divulgadas e 
compartilhadas na internet e telefonia móvel”. 
 
Art. 1.º Fica criado o Programa Municipal de Enfrentamento da Disseminação de Informações Falsas (fake 
news), divulgadas e compartilhadas, seja na rede mundial de computadores ou por meio de telefonia móvel. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 7ª Comissão de Serviços e Obras Públicas. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
042/2022, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, subscrito pelos Vereadores 
PEIXOTO e RAIFF MATOS, que “CRIA o Portal da Transparência da Qualidade de 
Ensino das escolas públicas da rede municipal”. 
 
Art. 1.° Fica criado o Portal da Transparência da Qualidade de Ensino das escolas públicas da rede municipal, 
com o objetivo de garantir ampla transparência de todas as informações e viabilizar o controle e a participação 
da sociedade na avaliação da qualidade de ensino municipal. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 7ª Comissão de Serviços e Obras Públicas. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 053/2022, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, que 
“AUTORIZA a implementação de sistema de impressão local de senha para registro 
do tempo de espera para atendimento nas Unidades de Saúde do município de 
Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica autorizada a implementação de sistema de impressão local de senha para registro do tempo de 
espera para atendimento nas Unidades de Saúde do município de Manaus que atendam, exclusiva ou 
parcialmente, ao Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
144/2022, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, que “DISPÕE sobre a 
criação de um cadastro unificado de organizações da sociedade civil (OSCs) que 
prestam serviços assistenciais voltados a pessoas de baixa renda e vulnerabilidade 
social no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Manaus e dá outras providências.”. 
 
Art. 1.º Fica criado, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Manaus, um cadastro unificado com o intuito 
de facilitar o acesso e a procura por organizações da sociedade civil (OSCs) que prestam serviços assistenciais 
voltados a pessoas de baixa renda e vulnerabilidade social. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
164/2022, de autoria do Vereador WALLACE OLIVEIRA, subscrito pelos 
Vereadores CAIO ANDRÉ, IVO NETO, JAILDO OLIVEIRA, JOELSON SILVA, 
KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO e RAIFF MATOS, 
que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de bares, cafés, quiosques, complexos e centros 
gastronômicos, restaurantes, casas noturnas, espaços de eventos e de espetáculos e 
ambientes assemelhados adotarem medidas de auxílio e proteção à mulher em situação 
de risco de violência ou assédio e dá outras providências”. 
 

Art. 1. ° Ficam obrigados os bares, cafés, quiosques, complexos e centros gastronômicos, restaurantes, casas 
noturnas, espaços de eventos e de espetáculos e ambientes assemelhados a adotar medidas de auxílio e proteção 
à mulher em situação de risco de violência ou assédio nas dependências de seus estabelecimentos no âmbito 
do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE 
EMENDA À LOMAN n. 002/2023, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“ALTERA o inciso XVI do art. 8.º da Lei Orgânica do Município de Manaus 
(Loman)”. 
 
Art. 1.º Fica alterado o inciso XVI do art. 8.º da Lei Orgânica do Município de Manaus (Loman), o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 8.º ..............................................................................................................  
............................................................................................................................  
XVI – realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate a incêndios e prevenção de acidentes naturais, 
em coordenação com a União e o Estado, com subsídio, dentre outras fontes, de um fundo especial criado pela 
Municipalidade, com a finalidade de garantir a execução de ações de prevenção, mitigação, preparação bem 
como resposta a desastres e recuperação de áreas de risco ou atingidas;  
..................................................................................................................” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 7ª Comissão de Serviços e Obras Públicas. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE 
EMENDA À LOMAN n. 003/2023, de autoria do Vereador PROFESSORA 
JACQUELINE, subscrito pelos Vereadores MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, 
RAIFF MATOS e ROSIVALDO CORDOVIL, que “ALTERA o art. 349-A da Lei 
Orgânica do Município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica alterada a redação do art. 349-A da Lei Orgânica do Munícipio de Manaus, passando a vigorar da 
seguinte maneira:  
“Art. 349-A. No âmbito de sua competência, o Município assegurará a atuação profissional de assistentes 
sociais, psicólogos e fonoaudiólogos no processo de ensino e aprendizagem das escolas públicas”. (NR). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
457/2021, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, que “DISPÕE 
sobre a publicação, na internet, dos exames pendentes para agendamento, já inseridos 
no sistema de regulação no município de Manaus e dá outras providencias”. 
 
 

Art. 1º - A Secretaria Municipal de Saúde deve publicar e atualizar em seu site oficial do município, na internet 
a lista de exames na fila de espera dos pacientes que aguardam consultas, discriminadas por especialidade, 
exames, intervenções cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 23ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 545/2021, de autoria do Vereador DIEGO AFONSO, subscrito pelos Vereadores 
CAPITÃO CARPÊ, DR. EDUARDO ASSIS, EVERTON ASSIS, IVO NETO, JOÃO 
CARLOS, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, RAIFF MATOS e ROSIVALDO 
CORDOVIL, que “DISPÕE sobre o apoio e a inserção às pessoas portadoras de 
deficiência audiovisual em eventos esportivos e culturais oficiais da cidade de 
Manaus”. 
 
 

Art. 1º - Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos individuais e sociais 
das pessoas portadoras de deficiências e sua efetiva integração social, no município de Manaus.  
§ 1º - Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da igualdade de tratamento 
e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados 
na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito.. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, retorna às Comissões em razão de Emenda. 
 

 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
686/2021, de autoria do Vereador EDUARDO ALFAIA, subscrito pelos Vereadores 
CAPITÃO CARPÊ, DIONE CARVALHO, DR. DANIEL VASCONCELOS, JAILDO 
OLIVEIRA, JANDER LOBATO, JOELSON SILVA, KENNEDY MARQUES, 
MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, FRANSUÁ, RAULZINHO, 
ROSIVALDO CORDOVIL, WALLACE OLIVEIRA e WILLIAM ALEMÃO, que 
“AUTORIZA a terapia assistida por cães “Cinoterapia” para crianças e idosos nos 
locais que se especifica e dá outras providências no município de Manaus”. 
 
 

Art. 1º Fica autorizado no âmbito municipal, o Projeto “CINOTERAPIA”, que visa propiciar atendimento à 
idosos e crianças com auxílio de cães como instrumento facilitador de abordagem e de estabelecimento de 
terapias contribuindo na socialização de pessoas, na psicoterapia, em tratamentos de pacientes com 
necessidades especiais, bem como diminuição da ansiedade provocada por causas diversas. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 050/2022, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, que “CONSIDERA de 
utilidade pública o Instituto de Apoio e Inclusão da Pessoa com Deficiência do 
Amazonas – IAIDAM, e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto de Apoio e Inclusão da Pessoa com Deficiência do 
Amazonas – IAIDAM, inscrito no CNPJ sob o n° 18.934.922/0001- 31, Associação civil sem fins lucrativos, 
com sede e foro nesta cidade no Ramal do Bancrévea, n.º 10 – Bairro Tarumã-Açú, CEP.: 69.022-400. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, retorna às Comissões em razão de Emenda. 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
129/2022, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, subscrito pelos Vereadores 
DR. EDUARDO ASSIS, ELAN ALENCAR, GLÓRIA CARRATTE, LISSANDRO 
BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, 
RAULZINHO e WALLACE OLIVEIRA, que “INSTITUI a Semana Municipal de 
Educação Financeira nas escolas públicas do município de Manaus”. 
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal de Educação Financeira nas escolas públicas do município de 
Manaus. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 18ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 147/2022, de autoria do Vereador MITOSO, que “ACRESCENTA o inciso IV ao 
art. 1.º da Lei Municipal n. 1.728, de 14 de maio de 2013, que dá prioridade na 
tramitação de processos administrativos, no âmbito do município de Manaus, às 
pessoas que especifica”. 
 
 

Art. 1.º Fica acrescentado o inciso IV ao art. 1.º da Lei Municipal n. 1.728, de 14 de maio de 2013, com a 
seguinte redação:  
“Art.1.º................................................................................................................ 
............................................................................................................................  
IV – mulheres vítimas de violência doméstica e familiar amparadas por medida protetiva de autoridade judicial 
ou policial nos termos da lei.” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 163/2022, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, subscrito pelos 
Vereadores IVO NETO, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, 
PEIXOTO, FRANSUÁ, PROF. SAMUEL, THAYSA LIPPY e YOMARA LINS, que 
“CRIA o sistema QR Code de informações gerais do setor turístico e cultural do 
município de Manaus”. 
 
 

Art. 1.º Fica criado o canal de informações gerais do setor turístico e cultural para a população por meio do 
sistema QR Code (sistema de sinais de resposta rápida). 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 23ª Comissão ao PROJETO DE 
EMENDA À LOMAN n. 004/2023, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, que 
“ACRESCENTA o XXII ao § 1.º do art. 221 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus”. 
 
 

Art. 1.º Fica acrescido o inciso XXII ao § 1.º do art. 221 da Lei Orgânica do Município de Manaus, com a 
seguinte redação:  
“Art. 221. ....................................................................................................  
§ 1.º............................................................................................................. 
 .................................................................................................................... 
XXII – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. (Após interstício constitucional) 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 8ª Comissão à Emenda 01 ao 
PROJETO DE LEI n. 154/2022, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, 
subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ, GLÓRIA CARRATTE, JOÃO 
CARLOS, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “INSTITUI a 
obrigatoriedade de implantação de adesivo para indicar a localização do ponto cego 
nos veículos de transporte público aos ciclistas e motociclistas no município de 
Manaus”. 
 

Art. 1.º Fica instituída a obrigatoriedade de implantação de adesivo para indicar a localização do ponto cego 
nos veículos de transporte público aos ciclistas e motociclistas no município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer à Emenda. 
Em 2ª discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 015/2023, de autoria da Vereadora 
GLÓRIA CARRATTE, subscrito pelos Vereadores MARCEL ALEXANDRE, 
PROF.ª JACQUELINE, PROF. SAMUEL e WALLACE OLIVEIRA que “INSTITUI 
as ações informativas Mulher sua Saúde, seu Direito no âmbito municipal e dá outras 
providências”. 
 
 

Art. 1.º Ficam instituídas as ações informativas Mulher sua Saúde, seu Direito no sistema municipal de saúde 
da cidade de Manaus.  
Parágrafo único. As ações informativas citadas no caput deste artigo têm por objetivos difundir conhecimentos 
importantes para a saúde da mulher nas diferentes etapas de sua vida e conscientizá-la de seu direito, como 
cidadã, de acesso à saúde. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 031/2023, de autoria do Vereador IVO 
NETO, subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, DIONE 
CARVALHO, EVERTON ASSIS, KENNEDY MARQUES, PEIXOTO, PROF. 
SAMUEL e ROSIVALDO CORDOVIL, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o 
Instituto Paradesportivo do Amazonas”. 
 
 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Paradesportivo do Amazonas, associação civil de 
interesse privado, sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 
40.518.641/0001-57, com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na Rua Bom Sucesso, n. 98 – Bairro 
Aleixo, CEP: 69060-030. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE EMENDA À LOMAN n. 001/2023, de autoria do 
Vereador CAIO ANDRÉ, subscrito pelos Vereadores ELAN ALENCAR, JOÃO 
CARLOS, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO 
TAVARES, PEIXOTO, RAIFF MATOS, WALLACE OLIVEIRA e YOMARA 
LINS, que “ALTERA a redação do art. 361 da Lei Orgânica do Município de Manaus 
(Loman)”. 
 
 

Art. 1.º O caput do art. 361 da Lei Orgânica do Município de Manaus (Loman) passa vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 361. O Município destinará recursos e investirá no desporto e no lazer comunitário e estimulará a 
iniciativa privada a adotar idêntico procedimento, priorizando, no primeiro caso, o desporto de participação e 
acrescentando o desporto de iniciação e educacional.  
...…………………………………...............................................................” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 
 
 


